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REPÚBLICA FEDERATIV

ESTADO DO Y

Prefeitura MuniciPal

A DO BRASIL

ARÁ

de ltaituba

l- Troto-se' o pÍesente' de Procedimenlo de PÍegõo Presenciol

sob no 076/20.19 - PP que culminou no controto çõo do empreso

ll- Consoonie JusiiÍicoiivo oriundo do Coordenodorio 
MuniciPol

liciiodo oditivo de Prozo e de volor

de Ploneiomenio 
Íoi so

do oriigo 38' do Lei de
nico,

Nos termos do Porógroio 
u

óo de Porecer Prévio'

LicitoÇoes' veio o Procedimento' 
Poro emiss

õo cobe o este Procurodor o

Ressolte-se' P1iç6siromente, QUe n

oPortunidode 
de suo

onoliSE do mérito odminislroti
(conveniêncio'

lll-

reolizoÇ Õo), conduto que recol

orizoçÓo Poro Aditivo'

que io Íoi externodo com o Aui

sjormois do instrumen

o onolise dos ospectos iurídico

Administrodor 
Publico - o

sobre o Pessoo do
cobendo tÕo somente

to conirotuol que viso

vo

imPlementor'

lV' O cerne do questõo repouso no possibilidode de reolizoçoo

de um io Termo de Aditivo oo controto n" 20190320'

Aconrrotonteencominhot"d*-f ;1:";':::':::':1ô
lustiÍicondo 

que tem interesse eçn proÍÍo9or aiê 3u'tz''"'-' -'
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quesiões pontuodos no iustificotivo, bem como, o necessidode de moioror

o volor iniciol do conÍroto.

No que concerne oo ocréscimo no volordo item no 029930' nÕo

hónenhumobice,portondoencontro-seemcondiçõesdeseroditivodo'

V' Demostrodo o possibilidode de reolizoçÕo do Termo de

Adilivo, possemos, por fim, o onólise de reguloridode de suo formo' o que se

denoto do Minuto do I 
o Termo de Aditivo que segue o presente'

SotisÍeito esÍó o copui do ortigo ó0, do Lei 8.ó66193 que dispôe:

"Art- 60. Os controlos e seus oditomentos serÕo

lovrodos nos reportições interessodos, os quois

monterõo orquivo cronológico dos seus

outógrofos e registro sistemótico do seu

extroto, solvo os relotivos o direlÍos reois sobre

imóveis, que se formolizom por instrumento

lovrodo em cortório de notos, de tudo

juntondo-se cópio no processo que lhe deu

origem".

§&

Ademois. consoonte se infere do orl. ól do Lei Gerol de

Licitoçôes, todos os requisitos oli mencionodos forom sotisfeitos: constom

expressos os nomes dos portes (Município de ltoilubo e Delto Móquinos

LTDA), consto oindo o finolidode (reolizoçÕo do lo Termo de Aditivo), o oio, \
rÔ\t*
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que outorizou suo lovroturo (Controto 20190320), nÚmero do processo

licitotório (Pregôo Presenciol no 076120191e, Íinolmente, o suieiçÔo à Lei e os

clóusulos controtuois, o que nesto situoçÔo especiol verifico-se no clÓusulo

1o que prevê o Aditivo de prozo e de volor.

Vl- lsto posto considerondo o documentoçõo e justificotivo

opresentodo e os preceitos legois relotivos o questÔo constoto-se o

possibilidode de reolizoçôo do lo Termo de Aditivo oo Controto no 20190320'

visondo o prorrogoçÕo de prozo e ocréscimo de volor.

Porecer nôo vinculonte, meromente opinotivo.

Solvo melhor ju2o, é como enÍendemos.

ITAITUBA - PA,07 de dezemb 2020.

Atemistok sA ouso

Procurodor Jurídico Municipo

OAB/PA no 9.964
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